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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SORRISO

LEI N" 2.513, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015.

Acrescenta os incisos IV e V ao Art. 2° da Lei n° 2.285/2013,

que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza
no Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

Dilceu Rossato, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. r O art. 2° da Lei 2.285, de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar

acrescido dos incisos IV e V com a seguinte redação:

Art. 2°...

IV - Não se inclui na base de cálculo do imposto, devido sobre os serviços de
que trata o caput deste artigo, os valores destinados ao Poder Judiciário do Estado de Mato
Grosso, por força de lei.

V - Poderão ser reduzidos da base de cálculo do imposto, os valores recolhidos
pelo Notário ou Registrador, calculados com base na sua receita de emolumentos, em
ciunprimento à determinação legal, para a compensação de atos gratuitos praticados pelos
Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais e para a complementaçâo de receita mínima
de serventias deficitárias.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de setembro de 2015.

M^rílene Fêlicitá Savi
Secretária de Administração
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